
                                          
 
MOÇÃO 021/2012 
 
Apresento à Mesa, ouvido o plenário e dispensado as formalidades 

regimentais (Art. 182, inciso IV do RI), Moção de Aplauso à festeira Iris Maria  Sá 

Alvarenga e família pela brilhante festa religiosa realizada no ultimo final de 

semana na sede do distrito de Santa Rita do Rio de Peixe.  

   

Que se dê conhecimento à referida festeira.   

 

 

Câmara Municipal de Ferros, 16 de Julho de 2012. 
  
 

 
 
Vereador Wagner Silveira Teixeira 


